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Prefeitura Municipal de Boa Esperança ----""\ '\ 
L E l N2 0695/91 

DE: 18/12 /91 

• Autoriza o Executivo Municipal a realizar despe

sas com sonorização em favor da Escola de 12 e 

22 Graus Antonio dos Santos Neves". 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal decreta e 

eu sanciono a presente Lei. 

ART. 12. - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado 

a efetuar o pagamento de despesas com sonoriza 

çâo no valor de Cr$ 60.000,00 ( sessenta mil cru 

zeiros), em favor da"Escola de lQ e 2Q Graus An 

tonio dos Santos Neves", com Sede nesta Cidade e 

Comarca; 

ART. 22. - A despesa prevista no artigo primeiro, destina-se 

a realização de uma formatura da turma do 3º ano 

de Habilitação para o Magistério, a realizar-se 

no dia 14/12/91, no Clube Ouro Verde, nesta Cida 

de; 

ART. 32. - As despesas decorrentes desta Lei, serao satisfei 

tas com Dotação Orçamentária constante do Orçame~ 

to Corrente; 

ART. 42. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos financeiros a 13/12/91,revQ 

gadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Registr 

LUIZ 

Gabinete 

em 18 de 

. ' Chefe de ab ete 
\ 

\ 

f;EMBA 

A COMUNIDADE 

JR EURICO REZENDE, 780 • TEL. 768-1143 

c'pal de Boa Esperança , 

supra. 

NO PODER 
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